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Arquivamento de Ata; 
NOME EMPRESARIAL 

MONTE RODOVIAS NORDESTE 1 HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. 
PORTE « 

Normal F™! -
título de estabelecimento I 
LOGRADOURO 

Rua Leopoldo Couto Magalhaes Junior 
NÚMERO 

1098 

COMPLEMENTO 

Conjunto 91 
CEP 

04542-001 
MUNICÍPIO 

São Paulo 
UF 

SP 
TELEFONE । E MAIL 

0 
NÚMERO EXIGÊNCIA (S) 

0 
CNPJ-SEDE 

35.109.618/0001-79 
NIRE-SEDE I 

3530055836-7 i 
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA 

NOME: FELIPE GUIDI (Diretor) 

ASSINATURA: DATA: 06/04/2026 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 583,98 

DARF: R$ ,00 
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CNPJ/ME n° 35*109.61 8/0001 -79 

NIRE 35.300.558.367 

JUCESP PROTOCOLO 
0.974.763/26-3 

■■■■inn 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2026 

I. Data, Hora e Local: Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de 2026, às 16h30 horas, 

horário de Brasília, realizada por meio de sistema eletrônico de participação remota - Plataforma 

Teams, disponibilizado pela MONTE RODOVIAS NORDESTE I HOLDING PARTICIPAÇÕES S.A. 
("Companhia "). 

II. Convocação Prévia: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 

124, § 4o, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei das Sociedades 

por Ações"), tendo em vista o comparecimento do acionista representando a totalidade do capital 

social da Companhia, conforme assinaturas lançadas abaixo. 

-SEDE 
HÉ38 

3R 2026 

i 

OCOLO I 

III. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Felipe Guidi, que 

convidou a Sra. Manuela Rego Duran para secretariar os trabalhos. 

IV. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a outorga e 

constituição, pela Companhia, da Fiança (conforma abaixo definido), no âmbito do contrato de 

prestação de fiança; (ii) a aprovação da autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus 

procuradores, para prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, 

formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta Assembleia; 

e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, e/ou por 

seus' procuradores, para a constituição da Fiança 

VIII. Deliberações: Após a verificação da ordem do dia, apresentação dos documentos 

pertinentes e discussão pelos presentes, o único acionista aprovou, por unanimidade, as seguintes 

deliberações: 

(I) Outorga e constituição pela Companhia, na qualidade de fiadora, da Fiança 

(conforma abaixo definido), no âmbito do contrato de prestação de fiança, entre o Banco 

ABC Brasil S.A. ("Banco ABC Brasil") e a Concessionária Bahia Norte S.A., para fins de 

emissão, pelo Banco ABC Brasil de Carta de Fiança Bancária. 

O acionista aprovou, sem ressalvas, a outorga e constituição, pela Companhia, em caráter 

irrevogável e irretratável, perante o Banco ABC Brasil S.A. ("Banco ABC Brasil"), de garantia 

fidejussória na forma de fiança, no âmbito do contrato de prestação de fiança, a ser celebrado 

entre a Concessionária Bahia Norte S.A. ("CBN"), o Banco ABC Brasil, e a Companhia, na qualidade 

de fiadora, para fins de emissão, pelo Banco ABC Brasil de carta de fiança bancária em favor do 

Banco do Nordeste do Brasil ("Carta de Fiança Bancária"), configurando a Companhia como 

fiadora, principal pagadora, solidariamente a CBN, responsável por todas as obrigações da CBN 

nos termos e condições decorrentes do contrato de prestação de fiança, podendo ser exigida nos 
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mesmos termos eprgzó? relaqonjdtç’à CBN^s¿rert dispostos no contrato ("Fiança"). Mediante 

a outorga da Fiança, a Companhia renunciará, expressamente, aos benefícios de ordem, direitos 

e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único 364, 

366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei n° 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 e dos artigos 130 e 794 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, conforme 

alterada, responsabilizando-se pelo pagamento ou depósito integral de todos e quaisquer 

valores, principais e acessórios, nos termos a serem previstos no contrato de prestação de fiança, 

bem como todo e qualquer custo ou despesa (inclusive despesas relacionadas à excussão) 

necessários e comprovadamente incorrido pelo Banco ABC Brasil em decorrência à salvaguarda 

de seus direitos e prerrogativas decorrentes do contrato, incluindo honorários e despesas 
advocatícias. 

(II) Autorização à Diretoria da Companhia relativa às deliberações tomadas na 

presente Assembleia Geral Extraordinária. O acionista representativo da integralidade do 

capital social da Companhia concede autorização para que a Diretoria da Companhia pratique 

todos os atos, registros e publicações necessários à implementação das decisões tomadas acima. 

Autorizando, expressamente, a diretoria da Companhia e/ou os procuradores por esta nomeados 

a praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias e/ou 

convenientes à realização, formalização, efetivação, implementação, administração e/ou 

aperfeiçoamento das deliberações tomadas nesta reunião objetivando a emissão da Carta de 

Fiança Bancária e a formalização do contrato de prestação de fiança, incluindo, mas não se 

limitando a (i) negociar e definir os termos e as condições adicionais específicos da Carta de Fiança 

Bancária e do contrato de prestação de Fiança; e (ii) negociar e celebrar todos os documentos 

relativos à Carta de Fiança Bancária e ao contrato de prestação de fiança, bem como seus 

eventuais aditamentos, assim como todos e quaisquer outros documentos a eles acessórios, 

correlatos e necessários para a devida formalização e efetivação da emissão da Carta de Fiança. 

(Ill) Ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e seus demais 

representantes legais relacionados à emissão da Carta de Fiança Bancária. A Assembleia 

aprova a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia e/ou 

por seus procuradores para a realização da emissão da Carta de Fiança Bancária. 

IX. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 

quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram suspensos os trabalhos da assembleia 

geral extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio. Após a lavratura 

da ata da assembleia geral extraordinária, a presente ata foi lida, conferida, achada conforme e 

aprovada e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por todos os presentes, digitalmente. 

Assinaturas: Presidente: Sr. Felipe Guidi; Secretária: Sra. Manuela Rego Duran. Acionista: MONTE 

RODOVIAS S.A. (por: Felipe Guidi e Wilman.Sanchez Moitinho). 

São Paulo/SP, 26 de março de 2026. 

Certifico que a presente ata confere com a lavrada em livro próprio. 
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DECLARAÇÂOIDE «UTENTICIDADE 

Eu Naelson Pacheco Queiroz com inscrição ativa no OAB/SP sob o n° 255.385, 
expedida em 16/05/20212, inscrito no CPF n° 111.505.484-87 DECLARO, sob 
as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que este documento é autêntico e condiz como original. 

Documentos apresentados: 

1.01 (uma) via da Capa do Requerimento sob n° 036043451-7 assinada via 
plataforma D4sign (04 páginas) 

2. 01 (uma) via da OAB do Sr. Naelson Pacheco Queiroz (01 página) 

3. 01 (uma) via da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2026 assinada via plataforma D4sign (05 
páginas) 

São Paulo, 07 de Abril de 2026 
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